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I~I'N' 'IC'IP.'AL:'" "N' o ",Art.:,., .tel Será' dlsponlbl.ilzadO,~i
U..; " """\. _. ".'._.'p~.t.,eJ~~.c~ab~nen~epara. unid.ades -,industriais. cOnstltulntes,-das ~gulntes' ~:'cadelàs:':;.•:~.JS','áe'dézembr ."::."'-'<,,. <.,.~::~~~U~I~~ •. eleitas' co~o" pr1orltárla~,; pa~~ía:~ cOr:Jsolidação do: pfCléess~'.',dO}:

,,.,'~":::~o~~,~:~~~~i~,;~~l~,~~i~~~i:.,;~ii,::'.'J44~~~~:~~~~~~:~te~=;,c;~~s~g;:~~O~~:~~:~p7~::s~i•
"','. . , , ' :~;>.:,:{,1.~M~..'.Ibem assim dema'js atMd.ad~,~om~~~l~:~:~~'.prestâçáo.:~~servlços;.lnCluslve'-~; .

~r::;- • Hamburgo. PIO. . .~:,lyeve_ntose promoções que'v1~m IncentJ~r..c.:comérclo,)i,p~ção de,serviçoS_e.a~

o PREFErro'MUNICIPÁLDENOVOHAMBURGO: ,In"dústrla. ,::::. '" ',\'_ ::'::,.>:,:.: ,>:.'.-','-:"-:,',,,,;', ';",.<
~aço saber que o Poder Leg,slatlVo MunIcipal aproVou e eu sanciono e promulgo a ".,' f'arágrafo único ~A critério dOPóder EXedrtlvô e .no I~resse'do Munlclpl~, Ó~~o ::',,';

seguinte lei: . o CMDSE, os incentlvOs previstos nest8.Lel"ix.Kterêô'serestendldos para ',unldades.'
Art, 1° - FiCa'ln~ldon'o munl.clpio--de Novo Ha"rTlbU~ o Pro'grama de lncenttVOs '.industrials constituintes de' out:ráscadelas' prOduttvas;.:aSslm combdemals -'âtMdadeá"

para o OesenvoMmento Sócio-Econômico de Novo Hamburgo _ PIC"cujos'princlpals '~e~i~ls e de prestação de,:serVIços,' que não:asmencionadas nos a~gós

objetivos sâl~:promover o desenvoMmento econômico, social, turfstico e tecnológicO do .; ante~iio~'Para os fins da'p~rite ~i,"'competl~ ~o tMOSE:' .

Munlcfplo, através de Incentivo à Instalação, modernização e ampliação de empresas I ~operacionalizar o PIO;
Industriais, comercl~ls e de prestação de servtços, com' vistas à reconversão e/ou à 11• examinar .e emltlr pare.cer sobre. a vlabllldade ou nAo de programas ou '
diversm.cação da base produtiva;. proj~os de de~nvoMmento econômico a: sarem Implantados pelo Poder Público ,i
naturals~~~~::~~~IC:~~onna~o Industrial de ~rodutos',~rim~~~ e~recursos ~~n~c~p~l,;m;~'a~àíl~r ~"~SO~.~~' ~~o;'::.SisspensãO'OU ~~O'~~':i~~;(:'

lU - Incentivar as empresas já Instaladas a ampliarem'sua produçáó,',~través ~ncedl~~ pelo Programa na folTila das, di~pôslç6es p~stas nesta ,lei e:'em seu ~
da m9demlzaçáo de seus maquinários elou Instalaç6es',~é,de lnovaçOestecnológicas r.egúlamento;.. "'. .'. : _,', "',' ..,', '. .,.,;~ ',o ,',

signlflcalJvas com a adoção de novos processos produtivos; com ou sem a dlversifi.cação IV • elaborar o seu Regimento Intemo e encamlnná:"o ao Chefe 'do' Poder
de linha de produção existente; .Executlvo Municipal para a devida aprovação; . .

IV. p~lonar condiçOes para a criação e ampliação de estabelec1mentos V - receber e analisar os pedidos de enquadra~to no PIO, fonnulados pelos
prodUtivos de micro e'pequenas empresas e estimular o sistema-de condo'mlhlos, Interessados, de acordo com os pressupostos fixados hesta leI;
assoclações,lncubadorasecooperátlvasdeempreendlmentosindustrlals; VI - ",sistematizar a apresentaÇao de InformaçOes:' prestadas, '-pelos"."

V ~.vlabniplr,condições:~ instalaç!o no 'Municrplo de empresas de outras pretendentes do PIO; .:': ' . ,: . ,o. .;. • : •

m&lões do tenit6rlo nacional oudo exterior; VII. suge~relte~s dasnorrnas regula";1e.ntar~ ~oPIO; .. ' :
VI:, estimular o adensamento ~as'cadelas produtivas regionais; , . , VIII. buscar, o i~ercambl() permanente com os de~als órgãos municipais, '

.~n ~promover, em pa~rlas, ,8 qualificação, 'Cspa'citação e'tréinamentoda ' estaduaIs e fedaralS, organismos Intemaelonals e '.instltulçóes, financeiras. visando' a
mão~de:'obra I~a~, po~lbllitando ~ua IIicorporação aO,mercado de trabalho formal. 'execução da polftlca.municipal de,dese,rlvOMm.ento; , . ".'" " ,'. . ' . '" " :

. Art;'2° - Os sistemas 'de éondomlnlos, assoclaç6es,_lncubadoras, cooperativas de ..' ..IX - gerir o ,~undo ~e'. ~~m.éntoMu,nlclpal.' - FOM. estabelt:i~~o
empreendlr:nen~:If1dustrlalse estabelecimentos produtivos dê micro e pequenas ',programaspriorltários"part!aapllcaÇãodeseusrecursos; "
empresas, sao considerados beneficiários priorltários do PlD. ' X- estabelecerdlretrlzes com vistas à gera'ção de empregO e dêsenvolvimeOto

:.Par"ág~:~6nli:o -' Poderêo ser beneficiários deste Programa, ,a critério do do Munlcfplo; "
Conselllo ~unlcipal de DesenvoMmento S6clo-Econômico d~ NoVo Hamburgo :CMoSE, . . XI- criar no AmbltOde sus'oom'pe1:êncil,"ã:«,m os recursos dispo~h.elSdO FDM
os Pl'Clj~tos,~e ,lmpla.n~ção, ampllaçAo, ,mOdemlzaçêo, 'relocallzação e reativação de ~uoutras fontes, programas ou 'linhas de crédito de Interesse da economia local;
empreeridimen.tàs, .asslm como a reconversão de atividades, ~I~m de outras ações que ;,':,' '.:, ;;' , .?'lI • Instituir, ~~nd9 .necess;árlO,cârTJ.<,lrBStécnicas e.gru~,t~ para .. ,::
garantam ad~rs1fiéação:da basé produtiva, que tenham por objetivo fins Industrrals, reall7:ação .de ,estudos" 'pareceres e' análises. 'de matérias especffit:âs, "'objãWándo'
agro-,Ind,ustrlai~•.de prestação de serviços e de comércio, e"que possibilitem o aumento. .'""subsidiar suas decls6es; ',' , ..

'd~_demarldà d~ m~~e-obr8 e da arrecadàçao pÓbli.ca:'; '.:' :. .; ._"... ':. :' ,', . ':. ~Ill - identlf!car e divul~r a,~~ncIalidades econômicas do ~,u~tCfpk);:~'.:;
, Art. 3° - Para a Implementação do PIO, fICa o Poder E/(ecutlvo Munl,clpal., co":, base como. d~nvoJver as diretrizes para atraÇâó d~ InVestimentos,,:, :; ';..~.~::~,':>,',; ',' ,,:,,:,;.:-

em parecer ep~ado.pelo CMDSE, autorizado a: ' .. .,.0,," S,l°-'As decisões e dellbei'eçõesdo CMOSE serão tomada~ pela'màiorl8:' de ~
, . 'I- doarterreno para a construção de obras necesSárias'para"O fiÍncioliáinento. membros, seguindo ~~osdo ,seu Regimento .Intemo. ",,' ,:>:.<:.- :;:~>:J :":, 'c ":<',;',- r. '
da empresa Interessada em Instalaras suas atividades em Novo Hamburgo;,.. " '. . . S,,2°~ O mandato d09?Or}SEl!heil'Cls.será exercido ~it8rnenU;"e ~seus se'MÇóS"

11• ~utar, diretamente ou através ~e terceiros, servt,ÇQsdelrifra~eStruiur'à ::' consl~erados relevaÍ'rtes a'o Munlclplo.. ": , ' ,'.", :.-,...:".__é ,,'" ".,'
necessários à edifi.caçáo de obras cMse de vias de acesso; . .'. Art.: SO.•Pera ple~ear ,oSincentivos do Programa, prevlstos no'arrlgo 30d~~' ~I' b!:'

UI - conceder reduÇão ou isenção de tributos ,e contribulçóes,',Jexceto do e~p~: Interessada .deverá apresentar carta Consulta, na secretaria de Indústria,
Imposto. Sobre Serviços de Qualquer Natureza _ ISSQN, como incentivó.ão turismo Comérc!ó e seFVIços- SEMIC, co'!'orme modelo ITitegrante do regulamento desta leI.
receptivo, para, entidades organizadoras ,que pronioVam e-n'l NOvo 'HamtllJrgo, fl° - A Carta,Co,!sulta~-de que trata este artigo, somente será aprecladá Pelo
congressos, seminários, conve~ç6es, simpósios, encontros e"jomadas' ,de,' Amblto CMOSE se acompanhada, de' estudo de vlabiU,dade, fornecido, pela Secretaria, de
regional, nacional ou internacional de natureza técnica, comercial, cientffica ou cultural; Planejamento - SEPlAN, para enquadramento' no PlanO DIretor UrbanfsticoAmOlental de

IV • conceder redução ou isenção de tributos, e ,contribUições, exceto do Novo Hamburgo. '
ISSQN, decorrentes de o,bras de cÇlnstruçAo ou ampliação, ou IncidelJtes sobre o Imóvel f 2°_ Aprovada a carta Cc?nsUIt8,a empresa Interessada deverá apresentar um
onde funcionar a empreSa'lncentlvada, ou, aInda, relativos à transmissão do Imóvel onde projeto, contendo no mfnlmo o seguInte: .
funcionar a empresa Incentivada; I . cópia aute~t1.ca~a dosdocumantos e contratos constitutivos da soCiedade,

V. conceder subvenções econômicas destinadas a ~mpreendimeritosde' bemcomodosdocumentospessoalsdossóclós;.
caráter industiial, comerciai, de prestação de serviços e da agro.pecuárla, bem assim . 11- o projeto técnico de .construção, ou de an.,-pllaçáo, CÓfTlo cronog,ama de
destinadas a bonificações de produtores de hortl-fn.rtI-granjeiros. execuçlio físico.flnancelro;
. " f 10 • A doaçlio de terrenos será concedida somente às empresas que atuam na ' II~ - o plano das atividadeS. e servtços .que' serão 'Impiant&dos 'na éreá.

atMdade 'Industrlal, confonne as tiltetrlzeS do Plano Diretor Urbanistlco:Amblental de . ,construlda ou ampliada, bem como a prevlsã~ de InvestimentoseconOmlco-flnancelros;

~;:~:~:~; precedida de avaliaçAo e autorizaçá~ ':5peclflca da:?~~~Ml!nicipal ' . I ", IV - a ;J~~~d~d~.:,P~', ~~p.~~)lue., S?rão.-;.~fe~ld~, a tral;lalha.~o~

, f 20 _A ~ncessAo de sutwenção eco~õmica i~alnie~ted~Pend~rá de áut6ri~~0 res ,d.e?t~ ;~o_~~ZS:~~~~":9d~~~I=~S:ébt:~~~~:~: ,':, :,~,'", ,>~~t
especlfi.ca da Câmara,'Munl~lpal dé Ve~ad.o~s, . , . ' :., ., .'.\ >..:'" f :3~, - Forrnal,lzado, o processo, com a ,documentação prevista neste' artigo; o' .
" t 3° - A redução ou Isenção de tributos e epntrlbulçôes previstas nós incisOs lil e [1/. meSmo será encarTllrlh~o,ao ~Ml?~E p.araan~nse quanto à vlabil1dade econômica. ,.:::";, ." '.
d,es~,ea.'tigo;pode~o se~concedidas pelo Prazo de at~ 5 Icinco) exercfclos flsCái,~:~,;:!"'"'~:" t 4° - Fica~=.~Is~~h¥~s ~as !!X.'g~~~las:~revistas ~olnciso '(I oS projetos que'~ão' -

': 's 4° ; 'Os' inêeÍ'ltivos previstos neste artigo também poderão ser"concedldos a!,,~C,!3~I~.remdaconstru'çãoo~ ~rnPliaçá9dopl'édiOl';, '.. :" , :: "', " , ':', :' " ~":,'
, empresas :Já Instaladas' que objetivem'ampliar ou ràl6cállzar 'aS ,s~ás\átMdàdes :ou . ", ..; ':~',~,'go - Ap~o o proje1:opelo CMOSE, a:êmpresa deYe-rãÓbServar Os seguinteS'

instalações~, ;,;"~,,:,,.' ,_ :',;' , .' '::,:"'.',',:":', .':'"< ":,',.t;:., ',:' ':,':.:> 'P~Sl.': ..:", ",".',"'-': ," .. ,,', . ,",
S 50 -Casoo, Mu".iclplo n~o, PD:ssua,a ár,ea de ~~~?'apropi1a'dâ:àS' ,necesSidadeS ,~,,,>>.;.;*;: '1- assinar a esérttura dO,lm~1 em ~té'120 (cento e,vinte") dias cantadoS' dâ'

, i1ií empresa inteT'esSáCS'àtõPOder,~écutiVO Municipal Póderá efÊ!tuár'des'apr:oprlação, nà ",,'~ ":"~,~,f0/8~9da respectiva 'el.~,~,~;:~~~~'de ,~gaçaód~ 'res~,doaç~,o" --':,
fonnada legls,laçã~ap,lIcaddiTfi3téri'a.. ,".., ," ''':, ",,/.-> ,,:,,:': '. ': : ," ';",' ,;,;. :,:: ..-:':<, ',:::~,">',::":II • irilcla,~,as:,obras:'élã'engé~hai1á~',cÍvlIêm até '180 (cento e 'óltentaX~~as)::,:,.

S 6° - Na"esCrltura'de doação'será feito o re~stro de Cláusulascd~,lfialíeriatiliidade~' .....," ,c.~~~ósaa assrnatura,~a escritura de doaçao;.~, :, ' ", ','.; ~" :,,~ ",:.'"
'''~íiTl1ieiii1õii6Uf(fa(itiF'õ"'"éfàüSÜia.ae'reversaõ,l',ãpuCáWrestãtn6i''êãSos~de~õC6trêWà'''diifti';~:K,~~"I;'~r~)~\<&m ~,.Inicla,r:'.as:~da~~,:,em:,~: .~~.,,(vInte-e~quatro) meses COntatlO~fdB~:f~,,~,';

hlpótesesprevrstasnoslnclsosdo'~ 7Odest;artlgo, ,. ',' '," ,.,' ",' " '.',' ~,:a~sl~~fa,~aesC:rituradedoaçáo:'" , ,::.'.'::,.::".',',..::;,'.,.. .-, ':,..'- ' ,', ,__,::,".:'" : ~
f 7°. Os lncen~ previstos neste artigo poderêo ser revógadbS,~náá'ieguiriteà '. ", ' :,,'ArL,10. - .o~e.' ~:Munlclpa!~~-:dóS seUS:6rgãos ci?'nPetentes,"

hipóteses: '. efetUará :,a fiscalização ,das,di~Poslçõ8s>pfêVlstas' nesta' LeI,apllcando, as medidas

l-nãoconcluSãodoproJetodeconstrúçãodentrodé(2(d~)rneses"a'~artii jUlgad~snecessárias" ""'" < '::' ',. ,~"
do término do prazo previsto nocronogram,a de execução fisico-fl.nancelra;, . ,,": ", " . '.', . . . Ar\. ~ -.As empr8sas d,everâo c~m.,~r)~~'8s'~~ncl,as notoeante à 'eglsl~ .. '

11- modl~cação, no todo ou em parte, sem a' dévlda autOrização, da ' tra,bãlhlsta, à ecologia e melo, ,~~,t:i.lente;':eVtt8rya.o.,q~.a'~ú~r.danoàr~atÔreza', sujeitándo~ :.
destinação do projeto utilizado para obter os beneficIos desta lei; _ se,,~ todas as nonnas da leglslaçáo,'federal;,~estadu-al __e municipal, possibilitando a

111- Interrupção das atividades por mais de 90 (noventa) dias, em Unf'~ri~o ,satlsfaçêo das necessIdades atuais sem comprometer a pOsSIbilidade de satisfaÇão das
de 1 (um) ano; necess!dades das gerações futuras,

IV • redução.do número de empregados em mais de 30% (trinta por centoi, S 1~.:0 não cumprimento das ~gênclasprevlstas rfeSte értlgo Implica na perda do
sem motivo justificado; . direito aos beneficios recebidos.

V - venda ou transferência, no todo ou em parte, sem motivei jUstiflcado;'de ",' '" ':i>~:,;.;:;t:2~'-.A InStAncla:'~ncaii:egBda de aveliar, o cornrt,i, cumprimento. das exigências
'equlpamentoscomprejurzodaprod~o; ':;.~}~,~'ti~~eamb~,e~talsse.~OCMOSE: '.", ',' . ' ",:

. VI - Infringêncla às nonnas ~Is e do melei ambiente estabelecidiís' peia :,:J ... ';?ut~f,12.- 'Ficiã"cnado o'Funqo de OesenvoMmentO MunicIpal'" FoM, deStinado a
União, Estado ou Mui'llcfplo. . , . .' ;" ' " .,;su~,nr.-total__~ parclatme,nte,.o.coryJunto de In~ntlvos,pr9vistos ~es,ÚlIlei.

S SO- O'prazo 00'12 (doze) meses, previsto no Inciso I do f antecedente. pedeiã ~r:: '.'. "" : :'.': ".'~ únlcÔ - À dotàção orçamentári,a,~nual cio FD,M.~ destinada, de forma
prorrogado uma vez, por igual periodo, na hipótese das ócorréncias de fatos 'prtOritâria,' às micro e pequenas"empreses'eàs.,Cooperét/Vas de trabalhadores j6
supelVenlentes que comprometam as obras de construção ou de ampllaçlio, mediante existentes no Munlcrplo e àquelas.que vierem a se Instalar, desde que sejam atendidos os
requerimento Instruido com as respectivas provas. critériOs estabelecIdos pelo CMDSE.

t 9" - Ocorrendo quaisquer das hIpóteses previstas neste artigo, o Imóvel doado e Art. 13. - Pera a aplicação dos recursos do FOM e a concessão dos beneficios
sl!as eventuais benfeitorias serão revertidos ao patrimônio do Munlcfplo, previstos na presente lei, fica criado o Conselho Municipal de DesenvoMmento Sócio--
Independentemente de quaisquer .Indenlzações, salvO se o beneficiário efetuar o Ec;onOmiCodeNovoHamburgo-CMOSE, composto pelos seguintes membros:
pagament~.ime~i.attrdo'vàlor 'da área em dinheiro e a','preço de:mercado, aC,rescidá de' I ~,Secretérlo de Indústria, Coniérclo e Serviços;. SEMIC;';
uma multa de 50% (cinqüenta porcento). " ': ,; ~ . . ,1l~l(Um)represe:ntantedàGablrietedoPreteitÕ;. ::. ,:' " ;"

t 10. - Em qualquer hipótese de descumprimento de qualqUer nô;:ma o~ reqUisito . "111-1 (um) rePreSentante,da seCretaria de'Ptaneja~ento: SEPlAN;
oriundo da presente Lei, pelo beneficiário, ou sendo constatada a existência de débito IV - 3 (três) representante Indicados pela 'AssoClação Comerciai, Industrial e
junto ao Munic/pio, ou verificado ,que, qu~l~uer documentos ou ,declarações não se ~ de,servlçosdeNOVOHamburgo.campo~me~nciavelha-ACI;
encontralTl,~~p,~~.\das, ,fonnalidadeS "Iegais,~os beneficios 'serão auto~atIca")~nte ~ - '1 (um) rep,rêsentalÍte indicado pelO Instituto ,Brasileiro de Tecnologia ,do

. ,p,a~dos, sendo'os".tiibutos incl,dentes, então, lançados retroatlvamente,'flcando o' Couró,ea'içado,e~s-IBT~C; ,,', :: ' " ... :
. béneflClário obrl~do a reéolhê-iós", acrescidos dos juros legais e ~rreçêo mQnetária, nél Y' - 1 (um) representante h;dlcàdo ~a 'CAmani de Dirigentes lojistas de

"/"_ 'N~~a,rn,~lJrgo'~C..oL;, :.-::,)i'~, :,!",i:,.i'/~!,".:,,;,,:: .

nterici~;:~.:'~;'."1, />";,', ,':"''Y"~..l(ym).representante"indlcado
. Munidplc{" ;.: .~,,,,;,,:::,••, ~',n\,'gm, .,0 .. .

. ,p'ribllOOs" po"'.r"có,tità"~~s"',',,,,;:,::', ,. S r\i!''' ..
" "~ .',: ~ Art.

ço;'1c:n
. " ... , ",:,: no, artigo ,14.':da :~I

Có~ple~n~~.Fedãrál,~n~.10~OOO.~,Lei,de,RespÕnsabi1idadeFrscal,.,~pecl~I,rnerlte' ~uçãoporlgu~ls,pe10p0s •..; ,., " , .,~, ',C',: .~<',:, :'" -:"::"",,:,.,,
com'rEllaÇãoeollBleIPru."~' 'o", ,', ,,' ,'. ., - : .' .' .' "',:,'-: ... ' ' Pa,f'á~~':Ú~lc~:(C,a~a ~ns~l~el'9:-terá:=úm s\JPlente:i~dicado:pelà eTÍtidade a

Art. 5°,_ Além dos beneficIos previ:'itos no artigo 30 desta Lei, as micro e pe:quen~s qua'l'represente 'o :cíJ,ftomará posse:l1a:~rlm~,~~ __&essà,o,que particlpar,' Sendo, o mular
empresas e aquelas Integrantes 'de sistemas de c:ondomlnios, asSoclaçOes: incubadoras substituldo por seU supíénte na suas'aüsê~êià~:e,I~'P,é!iI~nt~~<., ,::' ',:,::, ':, .,'-, >. ,,',' ',' '
e cooperativas de empreendimentos Indus~als, que tiverem seus processos aprovados . Art. 15. - ,Esta leI entra em vigor na data d~':sua PubU.caÇAo;..~~élas as:.le.i,s'.'
peto CMOSE e homologados pelo Prefeito, poderão usufn.liros seguintes benefícios: municipais nOs56195, de 18 de setembro de 1995, 79/97, de 14 dé âg"osto de'1997, e

I - Isençêo. de, taxas,elou e.molumentos Inerentes ao projeto de construção, 92/98, de 14 de setembro de 1998; devendo a sua regulamentação ser expedida dentro
a~ré de,funclonamento e hablte.se; de 90 (noventa) dias,

11 _ serviços de terraplanagem. a!erTO e desaterm, ou outros 'Servlços . GABINETE DO PREfEITO MUNICIP~ DE NOVO HAMBURGO, 80S 15 (quinze)
prestados, dIreta elou' lndiretamente~ pelo MunIcípio; dias do mês de dezembro do ano de 2006. .

111-assessoria na busca de linhas de crédito oficiais;
IV - treinamento de mão-de.obra qualificada, mediante convênio com

entidades públicas ou privadas;
V - abertura deacesso'!'iárlo;
VI- fomecimentode britii~ para a'compactaçllo de estradas e vias de acesso;
VII. terraplanagem do canteiro d~ obras;
VIII- rede de água, esgoto, energia elétrica e telefonia;

'Contri


